
Diário da República, 1.ª série — N.º 120 — 23 de Junho de 2010  2221

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 56/2010

Colocação dos especialistas de medicina geral e familiar

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que, após comprovação da necessidade de recrutamento 
dos profissionais de saúde, especialistas em medicina geral 
e familiar, através de despacho ministerial competente:

1 — Realize os concursos de colocação dos recém-
-especialistas em medicina geral e familiar na carreira 
médica, permitindo a sua integração no Serviço Nacio-
nal de Saúde de forma atempada, ou seja, logo após a 
verificação da necessidade do preenchimento das vagas 
carenciadas e no prazo mais curto possível relativamente 
à época de avaliação do internato médico.

2 — Uniformize a nível nacional as necessárias regras 
e procedimentos concursais, com vista a garantir os prin-
cípios da igualdade de oportunidades no acesso.

3 — Determine que os concursos sejam de âmbito 
nacional, podendo ser admitidos todos os interessados 
que cumpram os requisitos, mas independentemente da 
região onde concluíram o internato médico.

4 — Elimine os critérios de valorização para efeitos de 
concurso que tenham por base a integração, ou não, numa 
Unidade de Saúde Familiar (USF).

5 — Publique regularmente, anualmente ou de dois em 
dois anos, o mapa de necessidades de médicos de medicina 
geral e familiar em termos nacionais e regionais, permi-
tindo uma programação adequada da abertura de vagas 
a concurso, nomeadamente, em zonas carenciadas, e de 
modo a orientar as opções individuais e profissionais de 
cada licenciado em Medicina.

Aprovada em 28 de Maio de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 57/2010

Reforça os meios e as competências da Unidade Técnica de 
Apoio Orçamental e procede à terceira alteração à Resolução da 
Assembleia da República n.º 20/2004, de 16 de Fevereiro (estru-
tura e competências dos serviços da Assembleia da República).

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único

O artigo 10.º -A da Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 20/2004, de 16 de Fevereiro, aditado pela Reso-
lução da Assembleia da República n.º 53/2006, de 7 de 
Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.º -A
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Acompanhamento técnico da execução orçamental, 

para o conjunto das administrações públicas, incluindo 

na análise a elaborar os seguintes elementos (em valor 
absoluto para as grandes rubricas e também em percen-
tagem do PIB para o saldo orçamental):

i) Orçamento aprovado;
ii) Execução mensal e cumulativa no final do período 

em análise;
iii) Projecção para o final do ano;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Realização de reportes trimestrais sobre o endivi-

damento contraído e investimento realizado em todas as 
entidades e empresas do sector público e à administração 
regional e local.

2 — A UTAO é composta por 8 a 10 técnicos, a 
recrutar através de mobilidade interna ou cedência de 
interesse público, nos termos da Lei de Organização e 
Funcionamento dos Serviços da Assembleia da Repú-
blica (LOFAR) e demais legislação aplicável.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Aprovada em 9 de Junho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Portaria n.º 363/2010
de 23 de Junho

A utilização crescente de sistemas de processamento 
electrónico de dados, nomeadamente para facturação da 
transmissão de bens ou de prestações de serviços, acarreta 
inegáveis vantagens em termos de celeridade do tratamento 
da informação.

Todavia, introduz novos riscos em termos de controlo 
fiscal, pela possibilidade de subsequente adulteração dos 
dados registados, potenciando situações de evasão fiscal.

Nesta perspectiva, importa definir regras para que os 
programas de facturação observem requisitos que garantam 
a inviolabilidade da informação inicialmente registada, 
permitindo -se, consequentemente, que apenas os progra-
mas que respeitem tais requisitos possam ser utilizados, 
após certificação pela DGCI.

Foram observados os procedimentos de notificação à 
Comissão Europeia previstos no Decreto -Lei n.º 58/2000, 
de 18 de Abril.

Assim:
Manda o Governo, ao abrigo do disposto no n.º 8 do 

artigo 123.º do Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Colectivas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442 -B/88, de 30 de Novembro, pelo Ministro de Estado 
e das Finanças, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria:
a) Regulamenta a certificação prévia dos programas 

informáticos de facturação, a que se refere o n.º 8 do 




